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Nova conformidade tributaria da Receita: algoritmo néao
substitui contraditorio

A recente divulgacdo pela Receita Federal de nova acéo de conformidade voltada a identificacéo de inconsisténcias
relacionadas ao IRPJ e a CSLL recoloca em evidéncia um tema que vem assumindo posicéo central na administracéo
tributéria contemporanea: a crescente substituicdo da fiscalizag&o tradicional por mecanismos de monitoramento
permanente baseados em inteligéncia de dados.

A noticia, por si S0, ndo representa novidade. Ha alguns anos a
Administragdo Tributéria brasileira vem investindo significativamente
em ferramentas capazes de cruzar informagdes provenientes de
declaracdes, escrituraces digitais, sistemas de arrecadacdo e demais

bases de dados disponiveis ao Fisco. O que merece atencdo, contudo, ‘ Recéﬁa\—_ﬁdvggg
ndo € apenas 0 avanco tecnol dgico desses mecanismaos, mas os reflexos Mew mPos®

juridicos decorrentes de sua utilizagéo cada vez mais intensa.

A transformac&o em curso ultrapassa a mera modernizacdo de
procedimentos administrativos. Trata-se da construcéo de um novo
modelo de relacionamento entre Fisco e contribuinte, fundado naldgica
da conformidade tributéria, da gestéo de riscos e da autorregularizagéo.

Nesse cenario, as recentes inconsisténcias identificadas entre a Escrituracéo Contabil Fiscal (ECF), a Declaracéo de
Débitos e Créditos Tributérios Federais (DCTF) e os recol himentos efetivamente realizados suscitam reflexdes que véao
além da simples andlise de obrigagdes acessorias.

A rigor, quando se fala em divergéncias envolvendo a DCTF, néo se esta diante de um problema meramente declaratério.
Importancia da DCFT

Desde as profundas alteracGes promovidas no sistema tributario nacional, no &mbito federal, especialmente, no contexto
do langamento por homologagéo e da racionalizagdo dos mecanismos de constitui¢do do crédito tributario, aDCTF
passou a desempenhar funcdo muito mais relevante do que a simples prestacéo de informacfes a Administragdo
Tributéria

A legislacao tributaria conferiu a declaracdo apresentada pelo contribuinte o efeito de reconhecimento formal da
obrigacéo tributéria. Nao por outra razéo, consolidou-se o fato de é a DCTF instrumento efetivo de confissdo de divida e
de constituicdo do crédito tributario relativamente aos valores nelainformados.

O tema possui repercussoes préticas significativas.

Quando a Receita Federal identifica que determinado montante de IRPJ ou CSLL foi apurado na ECF, mas néo foi
refletido na DCTF correspondente, ou foi declarado em montante inferior ao devido, a questéo ndo se resume auma
inconsisténcia entre sistemas. O que se verifica é uma potencial desconformidade no proprio processo de constituicéo do
crédito tributério.

Sob essa perspectiva, a acdo de conformidade recentemente divulgada demonstra o elevado grau de sofisticacdo al cancado
pel os mecanismos de controle fiscal atual mente utilizados pela Administracdo Tributéria.

Contudo, é justamente nesse ponto que surge uma das questdes mais relevantes do debate contemporaneo.
A identificac8o eletronica de inconsisténcias ndo se confunde com a comprovagdo de infragdes tributérias.
Os sistemas informatizados sdo extremamente eficientes paralocalizar divergéncias entre informacdes constantes em

diferentes bases de dados. Entretanto, a andlise automatizada néo é capaz de captar toda a complexidade das situacbes
juridicas subjacentes.
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Compensacdes pendentes de homol ogacao, retificagdes ainda ndo processadas, decisdes judiciais, que suspendem a
exigibilidade do crédito tributério, erros materiais de escrituragdo ou mesmo interpretagdes juridicamente plausiveis da
legislagdo podem explicar situacOes que, sob a 6tica exclusivamente algoritmica, seriam classificadas como
inconsisténcias fiscais.

E precisamente nesse contexto que ganha relevancia o fortalecimento dos programas de autorregul ari zag&o.

I ncentivo a cor recao espontanea de diver géncias

A estratégia adotada pela Receita Federal buscaincentivar a corregdo espontanea de divergéncias antes da instauragdo de
procedi mentos destinados a constituicéo de créditos tributérios ou a aplicacdo de penalidades. Trata-se de movimento
alinhado as melhores préticas internacionais de compliance fiscal e de administracdo tributéria baseada em riscos.

O modelo, contudo, exige a clara delimitacdo de seus contornos juridicos.

A autorregularizagdo ndo pode ser confundida com atividade fiscalizatoria nem utilizada como instrumento informal de
cobrancatributéria.

Suafinalidade é permitir que o contribuinte compreenda a inconsi sténcia apontada, avalie sua situacéo concreta e adote as
providéncias que considerar adequadas, seja para corrigir eventuais equivocos, seja para demonstrar a regularidade de sua
conduta.

Essa distingdo torna-se ainda mais relevante diante da recente aprovagédo do Cédigo de Defesa do Contribuinte.

Embora frequentemente analisado sob a ética das garantias individuais, o novo diploma produz efeito institucional mais
amplo. Ele contribui para consolidar uma mudanca de paradigma na relagéo entre Administracéo Tributériae
contribuinte.

Historicamente, a conformidade tributériafoi concebida como um conjunto de deveresimpostos ao administrado. A
evolucdo dos model os cooperativos de administracao tributéria, entretanto, revela uma realidade distinta.

Conformidade como via de méo dupla

A conformidade passou a ser compreendida como uma via de médo dupla.

Se ao contribuinte compete agir com transparéncia, diligéncia e boa-fé no cumprimento de suas obrigacdes tributérias, a
Administragcdo Tributériaincumbe atuar com previsibilidade, coeréncia, proporcionalidade e respeito as garantias
fundamentais do processo administrativo.

Nessa linha de raciocinio, se faz pertinente refletir sobre aideia formulada por Gadamer, ao dispor que o horizonte do
presente esta num processo de constante formagéo, que ndo se forma a margem do passado, pelo que ndo existe um
horizonte do presente por si mesmo. Compreender € sempre um processo de fusdo de horizontes. A fusio de horizontes
(do passado e do presente) ocorre navigéncia datradicao, e nela, o velho e 0 hovo crescem juntos (Queiroz, 2021, p. 27-
28) [1].

A construcdo de um ambiente de confianga mUtua pressupde o reconhecimento de que a busca pela eficiéncia
arrecadatéria ndo autoriza a mitigacéo de direitos fundamentais.

Esse aspecto assume importancia ainda maior quando se observa a expansdo dos mecanismos de fiscalizago digital.
A utilizacéo deinteligéncia artificial, cruzamentos massivos de dados e sistemas automatizados de selecéo de
contribuintes certamente amplia a capacidade estatal de identificar riscos fiscais. Todavia, tais instrumentos ndo
substituem a atividade juridica necessaria a constituicao valida do crédito tributério.

Os agoritmos podem identificar indicios. Podem sugerir inconsisténcias. Podem apontar riscos.

N&o podem, entretanto, substituir o contraditorio, a ampla defesa ou o devido processo legal .
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Por essa razéo, eventua evolugdo dos atuais procedimentos de conformidade para medidas voltadas a formalizacéo de
exigéncias fiscais devera observar integralmente o regime juridico do processo administrativo fiscal federal.

Uma vez ultrapassada a etapa de conformidade cooperativa e instaurado procedimento destinado a constituigcéo ou
exigéncia de crédito tributario, aplicam-se as garantias previstas no Decreto n° 70.235, de 1972, incluindo o direito a
impugnacéo, a producéo de provas e ao julgamento pelos érgaos competentes da Administracdo Tributéria.

Digitalizacéo da fiscalizacao

A transformacao digital dafiscalizagdo ndo criou um espaco juridico imune as garantias processuais. Tampouco instituiu
uma forma paralela de constitui¢do de créditos tributarios.

Ao contrério. Quanto maior a capacidade tecnol égica de monitoramento do Estado, maior deve ser a preocupacdo com a
preservacao dos mecanismos que asseguram legitimidade ao exercicio do poder fiscal.

Em Ultima andlise, a discussdo suscitada pelas recentes agdes de conformidade da Receita Federal transcende os temas
especificos relacionados ao IRPJ, aCSLL ou aDCTF.

O que estd em debate é a propria configuracdo da relacéo entre Fisco e contribuinte em uma realidade marcada pela
utilizacdo intensiva de dados, inteligéncia artificial e monitoramento permanente.

O sucesso desse novo model o ndo podera ser aferido exclusivamente pel os indices de arrecadacdo ou pela reducdo dos
litigios tributérios. Sua legitimidade dependerd, sobretudo, da capacidade de harmonizar eficiéncia administrativa,
seguranca juridica e protecdo dos direitos fundamentais do contribuinte.

Detoda forma, confluir avisdo de mundo em umainterpretagdo normativa ndo é tarefa fécil. Vea-se a afirmagéo de
Marco Aurelio Greco, conforme aludido por Sergio André Rocha [2]:

N&o é por outra razdo que Greco afirma que “ na relagéo entre intérprete e texto, 0 que se interpreta efetivamente e
0 que se descreve ndo é o ‘mundo do texto’ nem um mundo ‘atrés do texto’, mas o ‘mundo diante do texto’.
Interpretacdo €, em Ultima anélise, a expressdo de como o intérprete, atraves do texto, vé e constréi seu préprio
mundo, seu ambiente num determinado contexto. Em semidtica, estariamos no nivel pragmatico (Rocha, 2024, s.p.,
grifo do autor).

Afinal, o desafio contemporaneo ndo consiste apenas em construir uma Administragdo Tributéria mais tecnol 6gica, mas
em assegurar que a tecnol ogia permanega permanentemente subordinada aos principios que sustentam o Estado
democrético de Direito.

[1] QUEIROZ, Luis Cesar Souza de. Interpretacdo e Aplicagdo Tributérias: Contribuigdes da Hermenéutica e de Teorias
da Argumentacdo. 1 ed. Rio de Janeiro: GZ Editora, 2021. p. 27-28.

[2] O texto aque Rocha se refere & GRECO, Marco Aurélio. Plangjamento Tributario. 4 ed. Sdo Paulo: Quartier Latin,
2024. p. 507.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2026-jun-14/refl exoes-sobre-a-nova-conformidade-tributaria-brasileira/
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